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ATA Nº 035/2017 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM  19 DE 

DEZEMBRO DE 2017 – Às dezenove horas e sete minutos, do dia 

dezenove de dezembro do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se em 

Sessão Plenária Ordinária os Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – 

RS, Oitava Legislatura, na Sala de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a 

Presidência do Vereador Paulo Roberto Agustini, Vice-Presidente 

Vereadora Gislaine Ziliotto, Secretária da Mesa Diretora Vereadora Rosane 

Pereira de Souza, e com a presença dos demais Vereadores: Alecir Benetti, 

Cassiano de Zorzi Caon, Ivar Guerra, Luiz Carlos Scapinelli, Valdir Pereira 

Bueno, Valter Luiz Parizotto. Conforme Requerimento de autoria do 

Vereador Valdir Pereira Bueno, aprovado por unanimidade pelos Senhores 

Vereadores, o Senhor Presidente convidou para fazer uso da Tribuna Livre 

a Senhora Sirlei Stedile, Vereadora no Município de Antônio Prado e 

voluntária na Associação Protetora dos Animais Arca de Noé para 

participar da presente sessão. A Senhora Sirlei fez a apresentação, através 

de audiovisual, do nobre trabalho que é realizado pela Associação Arca de 

Noé nos Municípios de Antônio Prado e Ipê com relação aos animais 

abandonados, deixando um pedido de, para o próximo ano, como a 

Associação atende o Município de Ipê, de ser vista da possibilidade deste 

Município auxiliar essa importante entidade. Após a apresentação realizada 

pela Senhora Sirlei e das diversas manifestações dos Senhores Vereadores, 

o Senhor Presidente agradeceu a presença da Senhora Sirlei Stedile, da sua 

disponibilidade em atender o convite da Casa, agradecendo também ao 

Vereador Moisés Campagnaro – Presidente da Câmara de Vereadores do 

Município de Antônio Prado por ter autorizado à participação da Vereadora 

Sirlei na presente sessão, tendo em vista que a Câmara de Antônio Prado 

tem sessão nesta noite. Agradeceu a presença dos voluntários da Arca de 

Noé, parabenizando pelo belíssimo trabalho que os mesmos realizam. 

Dando continuidade, passou-se para o EXPEDIENTE – As Atas nº 033 e 

034/2017 foram apreciadas e aprovadas por unanimidade pelos Senhores 

Vereadores. A Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Rosane Pereira de 

Souza, registrou as correspondências: Ofício/GAB nº 167/2017 do Senhor 

Prefeito Municipal; Ofício nº 267/2017 da Câmara Municipal de Antônio  
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Prado; Convite da Associação Cultural e Turística de Vila Segredo; Ofício 

nº 195/2017, do Senhor Presidente da Câmara Municipal, em resposta ao 

Requerimento de Informação nº 020/2017; Ofício nº 196/2017, do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Ipê, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 021/2017. Após, foi apreciado o Requerimento nº 016/2017, 

de autoria da Vereadora Rosane Pereira de Souza, a qual requer ao 

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Ipê, Senhor Paulo 

Roberto Agustini, a inscrição na Ata da sessão ordinária do dia 19 de 

dezembro de 2017, de votos de pesar pelo falecimento do Senhor Hilário 

Mussatto, ocorrido em 11 de dezembro de 2017, ao mesmo tempo 

requerendo o encaminhamento aos familiares das devidas condolências do 

Poder Legislativo deste Município. O Requerimento nº 016/2017 após a 

sua leitura e manifestação da Vereadora autora, foi submetido à votação, 

sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. 

Prosseguindo, passou-se para os pronunciamentos dos Senhores 

Vereadores, conforme ordem de sorteio, fazendo uso da palavra os 

Vereadores Paulo Roberto Agustini, Valdir Pereira Bueno, Cassiano de 

Zorzi Caon, Ivar Guerra, Luiz Carlos Scapinelli. NA ORDEM DO DIA – 

Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2017, de autoria dos Vereadores 

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, 

Finanças e Saúde o qual “Dispõe sobre a Aprovação do Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul de nº 19.037, o qual 

aprova as Contas do Executivo Municipal de Ipê referente ao Exercício de 

2015”, com o seguinte teor: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

SAÚDE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2017  

“Dispõe sobre a  aprovação   do   Parecer   Prévio   do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Sul de nº 19.037 o qual aprova as 

Contas do Executivo Municipal de Ipê referente ao Exercício de 2015”. 

A Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e 

Saúde, usando das disposições regimentais, especialmente o contido no 

Artigo 379, § 1º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipê, vem 

apresentar para consideração do Plenário, o seguinte Decreto Legislativo:  
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Art. 1º Fica aprovado o Parecer  Prévio do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Sul de nº 19.037, o qual trata sobre o Processo de Contas 

dos Senhores Administradores do Executivo Municipal de Ipê, referente ao 

Exercício Financeiro de 2015, Processo nº 002304-0200/15-8. Conforme 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, 

Finanças e Saúde sob nº 052/2017, por unanimidade, mantém o Parecer 

Prévio de nº 19.037, referente às Contas do Poder Executivo Municipal, 

Exercício Financeiro de 2015. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação. Sala das Comissões em 18 de dezembro de 

2017.Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Presidente da Comissão                            

Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. Valdir Pereira Bueno – 

Membro da Comissão”. Após a leitura do Projeto de Decreto pela 

Secretária da Mesa Diretora, a pedido do Senhor Presidente a Vereadora 

Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora da Comissão de Legislação, Justiça, 

Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde fez a apresentação do 

Parecer: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO 

FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 

052/2017 “Parecer referente ao Processo de Contas de nº 002304-

0200/15-8 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, com 

a emissão do Parecer Prévio sob nº 19.037, referente às Contas do 

Poder Executivo Municipal, Exercício Financeiro de 2015”. I – DO 

RELATÓRIO O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

comunicou à Câmara Municipal de Ipê, através do Ofício DG nº 

11102/2017, recebido no dia 17 de novembro de 2017 pela Direção da 

Câmara Municipal, à decisão  referente às Contas de Governo do 

Município de Ipê, exercício de 2015. Recebido o Ofício DG nº 

111002/2017, o Presidente do Poder Legislativo Vereador Paulo Roberto 

Agustini, com fulcro no Artigo 379 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal fez a publicação do referido Ofício na Sessão Plenária Ordinária 

realizada em 21 de novembro de 2017, bem como registrou que o Tribunal 

de Contas emitiu o Parecer sob nº 19.037 com a seguinte Ementa: 

“Processo de Contas de Governo do Administrador do Executivo 

Municipal de Ipê, referente ao exercício de 2015. Falhas formais e de  
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controle interno. Recomendação: Parecer Favorável”, assim, conforme 

determina o Regimento Interno  em seu Artigo Trezentos e Oitenta, a 

Câmara terá o prazo máximo de quarenta e cinco dias a contar da data de 

dezessete de novembro de dois mil e dezessete para julgar as contas 

municipais, solicitando o Senhor Presidente ao Assessor Jurídico Doutor 

Antônio Marcos Dondé de Alexandre, junto com a Comissão de 

Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde que 

acessem  todo o teor do processo nº 002304-0200/15-8 no Portal do 

Tribunal de Contas, conforme Ofício DG nº 11102/2017 para emissão de 

Parecer, juntamente com o respectivo Projeto de Decreto Legislativo. É o 

relatório, passamos à fundamentação.  II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL Art. 31 Parágrafos 1º e 2º da Constituição Federal. Artigo 37, 

incisos VII e XXVII da Lei Orgânica do Município de Ipê. Nos termos do 

Art. 62, inciso IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipê, cabe 

à Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e 

Saúde examinar e emitir parecer sobre o Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado, relativo à prestação de contas municipais. Vislumbra-se 

na documentação  que o Tribunal de Contas, através do Órgão Julgador 

Segunda Câmara, reunida em Sessão Ordinária no dia 16 de maio de 2017 

emitiu por unanimidade o Parecer sob nº 19.037, tendo como Ementa: 

Processo de Contas de Governo dos Administradores do Executivo 

Municipal de Ipê, referente ao exercício de 2015– Falhas formais e de 

controle interno – Recomendação – Parecer Favorável. III - DA 

CONCLUSÃO Após análise do Processo nº 002304-0200/15-8 – Processo 

de Contas de Governo/2015; das inconformidades constatadas do Relatório 

Geral de Consolidação das Contas no Item 1 – Da Entrega de Documentos 

(fls. 267 a 269) elaborado pela Supervisão de Instrução de Contas 

Municipais, bem como dos esclarecimentos prestados pelo Senhor Valério 

Ernesto Marcon, devidamente representado nos autos (Procuração fl. 232), 

pelo Procurador  Ramiro Pinheiro Pedrazza,  justificou com documentações 

comprobatórias que foram lançadas nas folhas 229 e 244 dos autos, esta 

Comissão, por unanimidade, acompanha o Parecer nº 19.037 exarado pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, ou seja, pela  
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manutenção do mesmo. Assim, conforme dispõe o Regimento Interno do 

Poder Legislativo de Ipê, em seu Art. 379, Parágrafo Primeiro, será 

expedido por esta Comissão o respectivo Projeto de Decreto Legislativo 

FAVORÁVEL ao Parecer sob nº 19.037 do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Sul. Sala das Comissões, em 18 de dezembro de 2017. 

Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Presidente da Comissão                               

Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. Valdir Pereira Bueno – 

Membro da Comissão”. Aberta a fase de discussão pelo Senhor Presidente 

ao Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2017, fez uso da palavra o 

Vereador Valdir Pereira Bueno. Declarada encerrada a fase de discussão 

pelo Senhor Presidente, passou-se para o processo de votação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 006/2017 que, segundo o Regimento Interno, em seu 

Artigo Trezentos e Onze, inciso II, será Nominal, onde cada Vereador será 

chamado, em ordem alfabética, para declarar o seu voto, sendo SIM  caso 

concorde com o Projeto de Decreto nº 006/2017 e NÃO caso não concorde; 

os votos serão registrados pela Secretária da Mesa Diretora em livro 

próprio, devendo a mesma a cada voto declarado mencionar o nome do 

Vereador e o respectivo voto. Assim, o Senhor Presidente declarou aberta a 

votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2017, passando 

para a chamada de cada Vereador: Vereador Alecir Benetti – Declarou o 

seu voto SIM; Vereador Cassiano de Zorzi Caon – Declarou o seu voto 

SIM; Vereadora Gislaine Ziliotto – Declarou o seu voto SIM; Vereador 

Ivar Guerra – Declarou o seu voto SIM; Vereador Luiz Carlos Scapinelli – 

Declarou o seu voto SIM; Vereadora Rosane Pereira de Souza – Declarou o 

seu voto SIM; Vereador Valdir Pereira Bueno – Declarou o seu voto SIM; 

Vereador Valter Luiz Parizotto – Declarou o seu voto SIM. Encerrada a 

fase de votação, o Senhor Presidente proclamou o resultado da votação: 

oito votos SIM, sendo o Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2017 

aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores, declarando o 

Senhor Presidente que o referido Projeto de Decreto será por ele 

promulgado e posteriormente encaminhado ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul. Prosseguindo, passou-se para a eleição da 

Mesa Diretora a qual regerá os trabalhos do Legislativo no ano de 2018.  
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Conforme determina o Regimento Interno, houve a inscrição de uma chapa, 

com as devidas autorizações de cada candidato, protocoladas na Secretaria 

da Câmara no dia 19 de dezembro de 2017, às dezesseis horas e cinquenta e 

um minutos, portanto  dentro do prazo regimental. Assim, procedidos os 

trâmites regimentais, o Senhor Presidente deferiu à solicitação da inscrição 

da chapa para concorrer à eleição da Mesa Diretora, estando composta da 

seguinte forma: PRESIDENTE – Vereadora Gislaine Ziliotto (PT); VICE-

PRESIDENTE – Vereador Cassiano de Zorzi Caon (PMDB); 

SECRETÁRIO – Vereador Luiz Carlos Scapinelli (PT). O Senhor 

Presidente declarou aberto o processo de votação da Mesa Diretora que, 

conforme a Resolução Legislativa nº 003/2016 de 14 de dezembro de 2016, 

será  Nominal, onde cada Vereador será convidado a declarar o seu voto, 

sendo SIM para concordar com a chapa e NÃO para discordar. A chamada 

será procedida de forma alfabética e a cada voto declarado a Secretária da 

Mesa Diretora registrará o nome do Vereador e o respectivo voto em livro 

próprio. O Senhor Presidente, Vereador Paulo Roberto Agustini, chamou 

cada Vereador para declarar o voto: Vereador Alecir Benetti – Declarou 

SIM, a favor da chapa; Vereador Cassiano de Zorzi Caon – Declarou SIM, 

a favor da chapa; Vereadora Gislaine Ziliotto – Declarou SIM, a favor da 

chapa; Vereador Ivar Guerra – Declarou SIM, a favor da chapa; Vereador 

Luiz Carlos Scapinelli – Declarou SIM, a favor da chapa; Vereadora 

Rosane Pereira de Souza – Declarou SIM, a favor da chapa; Vereador 

Valdir Pereira Bueno – Declarou SIM, a favor da chapa; Vereador Valter 

Luiz Parizotto – Declarou SIM, a favor da chapa. Encerrada a fase de 

votação, sendo apurados os votos, o Senhor Presidente proclamou o 

resultado da votação: oito votos favoráveis à chapa. Assim, o Senhor 

Presidente declarou eleita e empossada a nova Mesa Diretora que regerá os 

trabalhos do Poder Legislativo de Ipê no ano de 2018, a qual assumirá no 

dia primeiro de janeiro de 2018, através da assinatura da Ata de Posse pelos 

membros eleitos, ficando a Mesa Diretora assim constituída: 

PRESIDENTE – Vereadora Gislaine Ziliotto; VICE-PRESIDENTE – 

Vereador Cassiano de Zorzi Caon; SECRETÁRIO – Vereador Luiz Carlos 

Scapinelli. NAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS – Fez uso desse espaço a  
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Vereadora Gislaine Ziliotto. O Senhor Presidente fez os seguintes 

comunicados: No mês de janeiro a Câmara estará em recesso parlamentar, 

conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta 

Casa, retornando aos seus trabalhos normais em primeiro de fevereiro do 

ano de dois mil e dezoito. A primeira sessão plenária ordinária do ano  de 

dois mil e dezoito será realizada no dia seis de fevereiro. Há a possibilidade 

da Câmara de ser convocada extraordinariamente no mês de janeiro pelo 

Prefeito Municipal ou pela Presidência da Casa. No mês de janeiro as 

dependências da Câmara ficarão fechadas, devido às férias da Diretora da 

Câmara, onde qualquer necessidade poderá ser com a Presidência da Casa 

ou com o Assessor Jurídico Doutor Antônio Marcos Dondé de Alexandre. 
Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, o Senhor Presidente 

declarou encerrada a presente sessão. O tempo de gravação da sessão, na 

sua íntegra, conforme determina a Resolução Legislativa nº 003/2014 foi 

de 02:39:45 (duas horas, trinta e nove minutos e quarenta e cinco 

segundos). Eu, Adriana Faé Marcanzoni, lavrei a  presente Ata que após 

lida e aprovada pelos Senhores Vereadores, irá pelo Presidente e Secretária 

assinada.  

 

 

 

----------------------------------------------      ---------------------------------------- 

       Ver. Paulo Roberto Agustini               Verª. Rosane Pereira de Souza 

                       Presidente                                              Secretária 

 

 

 

 


